
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

ÔeCletaria de dtdministração

PROJETO DE LEI Nº 12/80

ERECHNC''J
ÚU

CHEC:IOU A
HORA

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR
AO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ÁREA

2DE TERRA DE 3.719,50 m .

ELOI Jo~o ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 60, Inciso 11
da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado do Rio
2 "Grande do Sul, uma área de terra de 3.719,50 m (tres mil setecentos'

e dezenove metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), exis-
tente na Vila mal Molin, nesta cidade de Erechim, RS, com as seguin-
tes confrontações:

NORTE - Com a Rua Leopoldo Schafer, na extensão de 42,50 mj
SUL - Com a Rua Neri Silveira, na extensão de 71,00 mj
LESTE - Com a Rua Antônio Dal Molin, na extensão de 70,00 mj

OESTE - Com os lotes nº 10 e 14 da Quadra nº 07, na extensão de 73,00m.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 18 DE JULHO DE 1980.

C"7~~C-P, ~..,...,
Eloi João Zanella
Prefeito Municipal



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Fôlha de Confrontações

..........................................................................N.O..•.......••...••...•.......•..•... da Rua _ _ .._.._ _ _ .

o N F R O N T A ç Õ E S:

forte : Com a Rua LeoDoldo 8cllafer, na exte lsão de 42,50 fi.•.•.•.•••...................•......-....................• '""' ;.................................................•...... __ .__ _------ _ - - .

uI : Coma Rua Neri Silveira na extensão de 71 00 fi.............................._.........................•............__.~ .._ _..........................•................!.. .

,este : Coma Rua Antonio Dal ~,101in. na extensão de 70 00 Dl_ •••.•••••••••••••••.....••..................................•..........................•.......••.........••.•...•.••...•.....•.....•..•..•..•.....• 1......••••.•••••.•..•..•.••••................•••..••.•...•

leste : ..ººm: º-:?.J.Q~.~Ê..J~.~1-Q_..~._.1.4.._ª.?.:_.~~.?.-:~~9.:g.~._.'1.'- g9.- ~.~.~ ~~~g ~.~ 7..3.J.-º-º ~ .

Ibservações e Cláusulas: -_ _- _.- _ _ .._ .

.~~~..~ ~.~~~-~-.~.__ ..................•....•••..•••_ ..•.~ ~ -............•.......................•........................••............... - _~.-..•- _ .._- - ~ _ ..-_ -_. _ - _ .

.......~ _ •..............................•...........................................•..•.............. _- - - _ .

......................... .........•.................... -~ __ ~.--- -_. -- _. _ _. -- _ ..--~_ _ .._. --~ _ ..~..-.~~~~-~-~~~..- - --~-_.-- --- -- _ ..- -- -_. --~.-_ .

......................................... - - -...•..•...................................... - _ _ .

Erechim •......_ de de 19 .

.. _._-- _ ~ _. _ -- .
Secretário de Obras
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